
 

 
COVID-19 
 
*Lei Estadual nº 8.766, de 23 de março de 2020 - Autoriza o Poder Executivo 

a conceder isenção do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e Serviços - ICMS nas contas de energia elétrica e dos serviços de 

telecomunicação pelo prazo de 180 dias, dos consumidores afetados pelos desastres 
naturais decorrentes das chuvas dos meses de janeiro e fevereiro de 2020 e pelo 

coronavírus, enquanto perdurarem os efeitos do decreto n.º 46.973, de 16 de março 
de 2020. - *Republicado por ter saído com incorreções no DO Extra de 23.03.2020. 
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JULGADOS INDICADOS 
 

0009272-63.2010.8.19.0066 
Rel. Des. Luiz Fernando de Andrade Pinto 

j. 24.09.2020 e p. 25.09.2020  
 

APELAÇÃO CÍVEL. SERVIÇO DE TELEFONIA. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CONTRATAÇÃO DE PACOTE 

SERVIÇO BUSINESS - LINK - DIRECT, PARA PROVER A REDE DE CLIENTES DE ACESSO À INTERNET, 
VIA EMBRATEL, COM LINK DEDICADO, BEM COMO A DISPONIBILIZAÇÃO DO SERVIÇO DE REDE DE VOZ, 
PARA A REALIZAÇÃO DE CHAMADAS CORPORATIVAS ENTRE PONTOS DISTINTOS, EM LOCALIDADES 

NO BRASIL OU NO EXTERIOR (VIPLINE). RELAÇÃO DE CONSUMO. APLICAÇÃO DA TEORIA FINALISTA 
MITIGADA OU APROFUNDADA. PRECEDENTES. CANCELAMENTO DO CONTRATO PELA EMPRESA RÉ, 

SOB O ARGUMENTO DE ¿INVIABILIDADE TÉCNICA¿. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. NO MÉRITO, 
LAUDO PERICIAL ATESTA A VIABILIDADE TÉCNICA DO SERVIÇO CONTRATADO. EM VERDADE, RESTOU 

INCONTROVERSO QUE O REAL MOTIVO FOI DE ORDEM FINANCEIRA, E NÃO TÉCNICA. PATENTEADO O 

 

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2020 | Edição n° 178 
 

COVID-19 | TJRJ (julgados) I TJRJ I LEGISLAÇÃO I STF I STJ  I CNJ 

 

Acesse no Portal do 
Conhecimento 

Atos oficiais   

Biblioteca  

Ementário  

Precedentes  

Publicações  

  Súmula TJRJ  

Suspensão de prazos  

    Boletim COVID-19 

Informativos 

 STF nº 993  

     STJ nº 679  



ROMPIMENTO UNILATERAL E INJUSTIFICADO DO CONTRATO, ENSEJANDO O DEVER DE INDENIZAR. 
CONDENAÇÃO DA RÉ AO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO ESTIPULADA NA CLÁUSULA PENAL. PEDIDO 

DE RESSARCIMENTO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DO 
IMÓVEL E DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS NA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS. 

IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM A CLÁUSULA PENAL, EM RAZÃO DA NATUREZA 
INDENIZATÓRIA DAS VERBAS. PRINCÍPIO NON BIS IN IDEM. CABIMENTO DA RESTITUIÇÃO, EM DOBRO, 

DOS VALORES ANTECIPADOS E PAGOS PELO SERVIÇO CONTRATADO, PORÉM, NÃO PRESTADO PELA 
RÉ. APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 42, DO CDC. DANO MORAL CONFIGURADO. OFENSA 

À HONRA OBJETIVA. SÚMULA Nº 227, DO STJ. QUANTUM INDENIZATÓRIO QUE SE FIXA NO VALOR DE 
R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), EM OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA 

PROPORCIONALIDADE, SEM PERDER DE VISTA A NATUREZA PEDAGÓGICA E PUNITIVA DA SANÇÃO, 
BEM COMO AS ESPECIFICIDADES INERENTES AO CASO CONCRETO. REFORMA DA SENTENÇA. 

PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. 
1. “Teoria Finalista Mitigada ou Aprofundada. Consumidor não somente o destinatário final do bem ou serviço, 
mas igualmente a pessoa física ou jurídica que se encontre em situação de vulnerabilidade fática, técnica, 

econômica ou informacional. Precedentes do Col. STJ.” 
2. “O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos 

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações 
insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. (...) § 3° O fornecedor de serviços só não será 

responsabilizado quando provar: I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste; II - a culpa exclusiva do 
consumidor ou de terceiro” (Artigo 14, § 3º, do CDC); 

3. “A pessoa jurídica pode sofrer dano moral.” (Súmula nº 227, do STJ); 
4. Cuida-se de ação indenizatória, na qual a empresa autora contratou da ré o pacote SERVIÇO BUSINESS - 

LINK - DIRECT, para prover a Rede de Clientes de Acesso à Internet, Via Embratel, com disponibilização de Link 
Dedicado, bem como do Serviço de Rede de Voz para a realização de chamadas corporativas entre pontos 

distintos, em localidades no Brasil ou no exterior (Pacote VIPLINE), através da Rede de Telecomunicações da 
Embratel, sucedida pela empresa Claro S/A. Cancelamento do contrato pela empresa ré, sob o argumento de 
“inviabilidade técnica”; 

5. Face à vulnerabilidade fática, técnica e jurídica com relação ao objeto da controvérsia, a demanda se encontra 
sob a égide da relação de consumo, sendo aplicável a Teoria Finalista Mitigada ou Aprofundada, há muito 

acolhida pelo Col. STJ; 
6. No mérito, em que pese a alegação da ré de que o cancelamento do contrato se deu por questão de 

“inviabilidade técnica”, resta incontroverso que o real motivo foi de ordem financeira, e não técnica. Laudo pericial 
atesta, de forma inequívoca, a viabilidade técnica para a prestação do serviço; 

7. Concessionária ré que não foi capaz de produzir prova impeditiva, modificativa ou mesmo extintiva do direito 
alegado, não se eximindo de caracterizar alguma excludente de sua responsabilidade, na forma de uma das 

hipóteses elencadas no § 3º do artigo 14, da Lei nº 8.078/90. Cancelamento unilateral e injustificado do contrato, 
ensejando o dever de indenizar; 

8. Cláusula penal. Sua aplicação. Parte autora faz jus ao estipulado que a parte que der causa à rescisão ficará 
sujeita ao pagamento de 50% (cinquenta por cento) do total do contrato. Montante a ser devidamente apurado 

em liquidação de sentença: 



9. Pedidos de ressarcimento das prestações vencidas e vincendas do contrato de locação do imóvel em Barra 
Mansa, e de indenização por danos materiais no importe de R$ 50.000,00, relativos à compra de materiais 

diversos. Impossibilidade de cumulação com a cláusula penal, em face da natureza indenizatória das verbas e 
em respeito ao princípio non bis in idem; 

10. Restituição em dobro dos valores antecipados e pagos pelo serviço contratado, porém, não prestado, 
Cabimento. O próprio laudo não atesta o cumprimento integral do serviço, não sabendo o expert precisar o quanto 

foi cumprido pela ré, sendo certo que cabia a esta comprovar a devida prestação, ônus do qual não desvencilhou. 
Aplicação da regra insculpida no parágrafo único do art. 42, do CDC. Precedentes; 

11. Dano moral configurado. Evidenciada ofensa à honra objetiva da empresa autora. Inteligência da Súmula nº 
227, do Col. STJ. Quantum indenizatório que se fixa no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), em 

observância aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, sem perder de vista a natureza punitiva e 
pedagógica da sanção, considerando-se, ainda, as peculiaridades inerentes ao caso concreto. 

12. Reforma da sentença de improcedência; 
13. Recurso parcialmente provido, nos termos do voto do Relator. 
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NOTÍCIAS STF 
 

Ministra nega trâmite a HC e mantém decisão que aplica medidas cautelares à deputada 
Flordelis 
 

A ministra Cármen Lúcia negou seguimento ao Habeas Corpus (HC) 191729, no qual a defesa da deputada 

federal Flordelis (PSD-RJ) pedia para suspender as medidas cautelares (monitoração eletrônica e recolhimento 
domiciliar noturno) impostas a ela pelo juízo da 3ª Vara Criminal de Niterói.  

 
A parlamentar é acusada de mandar matar o marido, Anderson do Carmo. 



 
A relatora afirmou que não constam dos autos informações sobre eventual questionamento da ordem judicial no 

Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-RJ) nem que essa corte tenha se manifestado sobre as questões 
suscitadas no HC. Assim, segundo ela, o habeas corpus está sendo indevidamente utilizado com sucedâneo 

recursal, e se o STF concedesse o pedido atuaria como instância revisora de determinações judiciais de primeiro 
grau em razão da função exercida pela deputada. 

 
De acordo com a ministra Cármen Lúcia, não compete ao Supremo julgar HC quando a autora for autoridade com 

prerrogativa de foro, nos casos em que aquela condição processual não a qualifique para ser julgada, 
diretamente, no Supremo. No caso, como a suposta prática do crime não tem relação com o mandato 

parlamentar, a deputada está sendo julgada pela primeira instância. 
 

Medidas justificadas 
 
A relatora apontou ainda que não verificou flagrante constrangimento ilegal na decisão da Vara Criminal de Niterói 

que justifique a concessão de ordem de ofício. A seu ver, as medidas impostas são devidamente justificadas 
diante das denúncias de tentativa de intimidação de uma das testemunhas de acusação pela parlamentar. 

 
Segundo a ministra Cármen Lúcia, as medidas fixadas não dificultam ou impedem o exercício do mandato 

parlamentar, especialmente por ter sido definido pelo juízo de primeiro grau estarem excepcionados aqueles atos 
relacionados às funções legislativas a serem desenvolvidos por Flordelis. 

 
Defesa 

 
Entre outros pontos, a defesa alegava ilegalidade e desproporcionalidade nas medidas impostas, “pois seria a 

primeira e única congressista a se ver constrangida e limitada em sua liberdade de ir e vir”. Argumentava ainda 
que a acusada nunca demonstrou qualquer tendência ou vontade de fugir ou de se furtar à apuração da verdade. 
 

Leia a notícia no site 

 
Ministro Gilmar Mendes remete ação penal de Alexandre Baldy à Justiça Eleitoral de Goiás 
 

O ministro Gilmar Mendes declarou a incompetência do Juízo da 7ª Vara Federal Criminal do Rio de Janeiro para 

julgar ação penal contra o secretário licenciado de Transportes Metropolitanos de São Paulo, Alexandre Baldy, e 
determinou o envio dos autos para a Justiça Eleitoral de Goiás. A decisão foi proferida na Reclamação (RCL) 

43130. 
 

O Ministério Público Federal (MPF) imputa a Baldy a prática dos crimes de corrupção passiva, fraude a licitação, 
peculato e organização criminosa em contratações de organização social atuante na área da saúde no Estado 

de Goiás. A denúncia está respaldada nos depoimentos de colaboradores que, em delações premiadas, relataram 
supostos pagamentos de vantagens indevidas para obtenção de benefícios em contratos com entidades públicas. 

 



Na reclamação, a defesa apontava a incompetência da 7ª Vara Federal Criminal do Rio de Janeiro, com o 
argumento de que a denúncia fora recebida por delitos comuns conexos a crime eleitoral, em manifesta violação 

ao decidido pelo STF no julgamento do Inquérito (INQ) 4435. Nesse julgamento, em março de 2019, o Plenário 
decidiu que compete à Justiça Eleitoral julgar os crimes eleitorais e os comuns que lhes forem conexos. 

 
No final de setembro, o ministro havia deferido liminar para suspender a ação penal, as medidas dela decorrentes 

e as investigações em curso contra o secretário. 
 

Incompetência 
 

Segundo o ministro, trechos da manifestação do MPF e dos termos de depoimentos de colaboradores – que 
fazem referência a doações para campanha - indicam que prevalece, no caso, a competência da Justiça Eleitoral. 

Diante disso e considerando o precedente fixado pelo Supremo, para Mendes, está suficientemente demonstrada 
a incompetência do Juízo da 7ª Vara Federal Criminal do Rio de Janeiro. 
 

Juiz natural 
 

O ministro ressaltou que, segundo a garantia fundamental do juiz natural (artigo 5º, incisos XXXVIII e LIII, da 
Constituição Federal), os julgamentos devem ser realizados pela autoridade jurisdicional competente, sendo 

proibida a designação de juízos ou tribunais de exceção. 
 

Embora tenha julgado improcedente a reclamação, pois a decisão apontada como afrontada foi proferida em 
processo subjetivo em que Baldy não figurou como parte, o ministro Gilmar Mendes, por contatar constrangimento 

ilegal, concedeu a ordem de ofício para determinar a remessa imediata dos autos da ação penal à Justiça Eleitoral 
de Goiás a quem competirá decidir se confirma as medidas judiciais determinadas pelo juízo anterior. 
 

Leia a notícia no site 

 
Fachin mantém medidas cautelares impostas a engenheiro investigado na operação Lava 
Jato 
 

O ministro Edson Fachin negou seguimento ao Habeas Corpus (HC) 187505, em que a defesa do engenheiro 
Douglas Campos Pedroza de Souza, acusado por crimes de lavagem de dinheiro na Operação Lava-Jato, 

pretendia que fossem suspensas medidas cautelares implementadas contra ele. Segundo a denúncia do 
Ministério Público Federal (MPF), Douglas teria envolvimento na ocultação dos ativos criminosos recebidos em 

acertos de corrupção por seu pai, Djalma Rodrigues de Souza, ex-gerente-geral da Petrobras, nos contratos 
envolvendo o Complexo Petroquímico do Suape. 

 
Ele também é acusado de movimentar valores em nome de empresas offshore, a fim de ocultar verbas 
provenientes de contratos celebrados entre a Odebrecht e a estatal. Passado o prazo legal da prisão temporária, 

o Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba (PR) impôs, entre outras, as medidas alternativas de apreensão do 
passaporte e proibição de se ausentar do país. 



 
No HC, sua defesa sustentava que não estão mais presentes os fundamentos da conveniência da investigação 

e da instrução criminal adotados para a imposição das medidas, pois a ação penal em que Douglas é réu está 
conclusa para prolação de sentença. Argumentava, ainda, que ficou demonstrada a inexistência de valores 

depositados em contas bancárias no exterior, o que afasta o risco de fuga e a prática de delitos de lavagem de 
capitais. 

 
Risco concreto 

 
Para Fachin, as medidas cautelares, impostas com base em elementos concretos, permanecem válidas. Segundo 

o relator, a suspensão da proibição de se ausentar do país para a realização de viagens internacionais específicas 
equivaleria à revogação da medida. 

 
O ministro assinalou que o quadro descrito e reanalisado após instaurada a persecução penal revela sucessivas 
operações de lavagem de capitais, o que demonstra o risco concreto de reiteração delitiva. Além disso, os fatos 

supostamente criminosos relacionados a Douglas estão fortemente conectados com os crimes pelos quais seu 
pai foi condenado. Portanto, segundo o relator, “a acusação formalizada contempla os indícios outrora 

considerados pela decisão que impôs as medidas cautelares alternativas”. 
 

Leia a notícia no site 
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NOTÍCIAS STJ 
 

Editora indenizará o escritor Fernando Muniz por publicação não autorizada de capítulo em 
livro de Leandro Karnal 
 

A Terceira Turma acolheu recurso especial do filósofo Fernando Muniz para condenar a editora Nova Fronteira 
ao pagamento de danos materiais pela inclusão indevida de capítulo escrito por ele em livro de autoria do 

historiador Leandro Karnal, publicado em 2014. O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) já havia concluído 
que o escritor tinha direito a reparação por danos morais no valor de R$ 20 mil. 
 

Para o colegiado, apesar de Muniz ter assinado contrato com a Nova Fronteira para edição de obra sua, ele não 
autorizou que conteúdo de sua autoria fosse utilizado em publicações de outros autores – havendo, portanto, 

violação aos direitos autorais. Os valores dos danos materiais deverão ser calculados na fase de liquidação de 
sentença. 

 
Na ação de indenização, a Nova Fronteira alegou que a inclusão do capítulo produzido por Fernando Muniz no 

livro de Leandro Karnal foi um equívoco, já que a editora trabalhava com as duas publicações ao mesmo tempo. 
O livro de Karnal foi lançado em dezembro de 2014 e o de Muniz, em fevereiro do ano seguinte. 

 



Para o TJRJ, o erro grosseiro justifica a condenação da editora ao pagamento de indenização por danos morais, 
já que a imagem do autor foi afetada pela publicação não autorizada no livro de outro autor – obra que, inclusive, 

foi lançada e comercializada antes do trabalho de Muniz. Entretanto, para o tribunal, não seria o caso de 
compensação por eventuais danos materiais, já que o escritor efetivamente firmou contrato e autorizou que a 

editora divulgasse o conteúdo – apesar do equívoco, que, porém, já seria reparado pela indenização dos danos 
extrapatrimoniais. 

 
Direito exclusivo 

 
A relatora do recurso especial, ministra Nancy Andrighi, explicou que, como previsto na Lei de Direitos Autorais, 

cabe ao autor o direito exclusivo de utilizar, fruir e dispor da obra literária (artigo 28) e, no mesmo sentido, a 
utilização da obra por qualquer modalidade – incluída a reprodução parcial ou integral – depende de autorização 

prévia e expressa do autor (artigo 29). 
 
Por outro lado, apontou, o artigo 53 da lei permite que seja firmado contrato de edição com a finalidade de 

reprodução e divulgação da obra, devendo o editor observar estritamente as condições pactuadas e mencionar, 
em cada exemplar, título e o nome do autor do material. 

 
Por isso, ao contrário do entendimento do TJRJ, a relatora esclareceu que "não se pode entender que a 

autorização contratual, concedida para o fim específico de edição e publicação de obra inédita, seja compreendida 
como autorização genérica e irrestrita, de modo a permitir a inclusão, pela editora, de parte da criação autoral em 

livro de terceiro". Essa possibilidade, ressaltou, extrapolaria os limites do contrato, em violação direta ao artigo 
53 da LDA. 

 
Liquidação 

 
Nesse cenário, Nancy Andrighi concluiu que a editora, ao utilizar a obra de Muniz em livro de autoria de terceiro 
sem autorização específica, praticou ato ilícito causador de danos patrimoniais ao escritor. 

 
Em relação ao cálculo dos prejuízos materiais, entretanto, a ministra lembrou precedente da Terceira Turma no 

sentido de que o artigo 103 da Lei 9.610/1998 – que chega a estabelecer orientações quantitativas para a 
reparação – impõe sanção específica pela violação de determinado direito autoral (editar fraudulentamente obra 

sem autorização do titular), e não, propriamente, um parâmetro de indenização pelo dano material. Além disso, 
a relatora lembrou que a incidência dessa norma pressupõe má-fé, circunstância não verificada pelo TJRJ. 

 
"Diante disso, e seguindo o entendimento acima, no sentido de que a mensuração do dano material deve ser 

certa e determinada, não se admitindo fixação baseada em meras conjecturas, o montante devido ao recorrente 
deve ser apurado em liquidação de sentença", concluiu a ministra. 
 

Leia a notícia no site 

 



Falta de mandado não invalida busca e apreensão em apartamento desabitado, decide 
Quinta Turma 
 

A Quinta Turma entendeu não haver nulidade na busca e apreensão efetuada por policiais, sem mandado judicial, 
em apartamento que não revela sinais de habitação e sobre o qual ainda há fundada suspeita de servir para a 

prática de crime permanente. 
 

A decisão foi tomada pelo colegiado no julgamento de habeas corpus impetrado contra acórdão do Tribunal de 
Justiça de Santa Catarina (TJSC) que, ao analisar recurso de réu condenado por tráfico de drogas e porte ilegal 

de munições, entendeu pela inexistência de vício processual e pela presença de justa causa para a diligência 
policial realizada no imóvel desabitado. 

 
No habeas corpus, a Defensoria Pública sustentou que o local seria o domicílio do acusado e que teria sido ilegal 

a entrada dos policiais sem prévia autorização judicial, o que implicaria a nulidade das provas colhidas no 
flagrante. Com isso, pediu a suspensão dos efeitos da condenação. 

 
Domicílio inviolável 
 

O relator, ministro Reynaldo Soares da Fonseca, lembrou que o Supremo Tribunal Federal definiu, em 
repercussão geral, que o ingresso forçado da polícia, sem mandado judicial, será legítimo quando as 

circunstâncias do caso concreto indicarem estar ocorrendo situação de flagrante delito no interior da residência 
(RE 603.616). 

 
"Nessa linha de raciocínio, o ingresso em moradia alheia depende, para sua validade e sua regularidade, da 

existência de fundadas razões (justa causa) que sinalizem para a possibilidade de mitigação do direito 
fundamental em questão. Somente quando o contexto fático anterior à invasão permitir a conclusão acerca da 

ocorrência de crime no interior da residência é que se mostra possível sacrificar o direito à inviolabilidade do 
domicílio", acrescentou. 

 
Segundo o ministro, a proteção constitucional da casa, independentemente de seu formato e localização, de se 
tratar de bem móvel ou imóvel, pressupõe que o indivíduo a utilize para fins de habitação – ainda que de forma 

transitória, pois o bem jurídico tutelado é a intimidade da vida privada. 
 

Crime permanente 
 

Todavia, destacou o relator, é autorizado o ingresso de policiais no domicílio, sem mandado judicial, se houver 
fortes indícios da ocorrência de crime permanente. 

 
"O crime de tráfico de drogas, na modalidade atribuída ao ora paciente (guardar ou ter em depósito), possui 

natureza permanente. Tal fato torna legítima a entrada de policiais em domicílio para fazer cessar a prática do 
delito, independentemente de mandado judicial, desde que existam elementos suficientes de probabilidade 

delitiva capazes de demonstrar a ocorrência de situação flagrancial", afirmou. 



 
Reynaldo Soares da Fonseca observou ainda que, no caso analisado, houve uma denúncia anônima detalhada 

sobre armazenamento de drogas e de armas, e também informações dos vizinhos de que não haveria residentes 
no imóvel. Segundo os autos, a polícia teria feito uma vistoria externa, na qual não foram identificados indícios 

de ocupação, mas foi visualizada parte do material ilícito. Quando a força policial entrou no local, encontrou 
grande quantidade de drogas. 

 
"Sem desconsiderar a proteção constitucional de que goza a propriedade privada, ainda que desabitada, não se 

verifica nulidade na busca e apreensão efetuada por policiais, sem prévio mandado judicial, em apartamento que 
não revela sinais de habitação, nem mesmo de forma transitória ou eventual, se a aparente ausência de 

residentes no local se alia à fundada suspeita de que tal imóvel é utilizado para a prática de crime permanente", 
concluiu o ministro. 

 
O habeas corpus não foi conhecido pelo colegiado. 
 

Leia a notícia no site 

 
Fato gerador de IRRF em remessa ao exterior se dá no vencimento ou pagamento da dívida, 
o que ocorrer primeiro 
 

O momento do fato gerador do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) a ser recolhido pela empresa brasileira 
em razão de pagamento feito a pessoa jurídica domiciliada no exterior se dá no vencimento ou no pagamento da 

dívida – o que ocorrer primeiro. 
 

Com base nessa decisão, por unanimidade, a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reformou 
acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3) que havia definido que a disponibilidade econômica 
ou jurídica a que se refere o artigo 43 do Código Tributário Nacional (CTN), para definir o momento do fato 

gerador do IRRF, ocorre quando da escrituração da dívida na contabilidade da empresa devedora, sob a rubrica 
"contas a pagar". 

 
A controvérsia teve origem quando a empresa recorrente fez pagamentos a pessoa jurídica sediada no exterior, 

referentes a contrato de distribuição de software. Em razão disso, nos termos do artigo 685 do revogado Decreto 
3.000/1999, a empresa brasileira estava obrigada, na qualidade de responsável tributária, a reter o Imposto de 

Renda na fonte. 
 

Segundo os autos, o recolhimento foi feito nas datas de vencimento (ou no pagamento antecipado) das parcelas, 
o que levou à autuação pela Receita Federal, ao argumento de que o IRRF seria devido já em momento anterior, 

com a realização do mero registro contábil da dívida. 
 
No recurso especial apresentado ao STJ, a empresa pediu a reforma do acórdão do TRF3 que manteve a 

autuação, sob o argumento de que a disponibilidade jurídica ou econômica do montante pago não ocorreria com 



o seu mero lançamento contábil – feito previamente –, mas sim com a efetiva remessa do dinheiro ao exterior ou 
na data do vencimento das parcelas da dívida – o que acontecesse primeiro. 

 
Disponibilidade 
 
O relator, ministro Napoleão Nunes Maia Filho, esclareceu que, segundo o artigo 43 do CTN, o fato gerador do 

tributo é a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica da renda. 
 

De acordo com o magistrado, a doutrina entende que a disponibilidade econômica é o recebimento efetivo da 
renda, ou seja, do valor que é acrescentado ao patrimônio do qual o contribuinte é titular. Por outro lado, segundo 

ele, a disponibilidade jurídica decorre do crédito de valores dos quais o contribuinte possa dispor como titular por 
meio de um título jurídico, embora tais valores não estejam efetivamente incorporados ao seu patrimônio. 

 
O ministro explicou ainda que a escrituração contábil do débito futuro, nos registros da pessoa jurídica devedora, 
não equivale à disponibilidade econômica, pois o dinheiro ainda não está, nesse momento, sob a posse direta da 

pessoa jurídica credora. 
 

"Tampouco pode ser entendida como disponibilidade jurídica, tendo em vista que, com o lançamento contábil, 
anterior ao vencimento da dívida, nenhum direito ou título surge para a sociedade empresária credora, pois nem 

lhe é possível exigir o pagamento do montante, na forma do artigo 315 do Código Civil de 2002", observou. 
 

Incidência do IRRF 
 

Napoleão Nunes Maia Filho lembrou que o Decreto 3.000/1999 determinava a incidência do IRRF sobre os 
rendimentos pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos ao exterior. 

 
"A escrituração contábil do débito não corresponde a qualquer dos núcleos verbais referentes à disponibilização 
econômica (pagamento, entrega, emprego, remessa) ou jurídica (crédito) do dinheiro à sociedade empresária 

estrangeira. Portanto, não se pode considerá-la como o momento da ocorrência do fato gerador do IRRF, o que 
somente acontece com o vencimento ou o pagamento antecipado da dívida", afirmou. 

 
No entender do ministro, na data do vencimento, a obrigação de pagar quantia certa se torna exigível, como 

preceitua o artigo 315 do CC/2002, e a sociedade credora pode exercer com plenitude todos os direitos referentes 
ao seu crédito, inclusive o de persegui-lo judicialmente, "o que evidencia tratar-se da disponibilidade jurídica a 

que se refere o artigo 43 do CTN". 
 

Com o pagamento – disse –, o dinheiro passa a estar sob posse e controle imediatos da pessoa jurídica 
estrangeira, plenamente integrado ao seu patrimônio, o que se enquadra no conceito de disponibilidade 

econômica. 
 



"Assim, acontecendo qualquer desses dois marcos – vencimento ou pagamento, o que ocorrer primeiro –, 
considera-se realizado o fato gerador do IRRF, tendo em vista estarem satisfeitos os critérios material e temporal 

de sua incidência", afirmou. 
 

Mora in existente 
 

O relator ressaltou que essa mesma solução já foi adotada pela Receita Federal, na consulta COSIT 153/2017, 
que reconhece expressamente que o mero registro contábil do crédito, como simples provisionamento ou 

reconhecimento antecipado de despesa, em obediência ao regime de competência, não caracteriza fato gerador 
do IRRF se não houver disponibilidade econômica ou jurídica dos rendimentos, o que somente se verifica quando 

se tornar exigível o pagamento pelos serviços contratados. 
 

Ao dar provimento ao recurso especial, o ministro destacou que, no caso julgado, o TRF3 atestou que os 
lançamentos contábeis foram anteriores ao vencimento das obrigações – de modo que estas ainda não eram, na 
época dos registros, exigíveis. 

 
"Consequentemente, adotando-se a compreensão do próprio fisco federal, é necessário o provimento do recurso 

especial para afastar os encargos decorrentes do recolhimento do IRRF nas datas de vencimento ou pagamento 
das parcelas dos débitos, porquanto inexistente mora", concluiu. 
 

Leia a notícia no site 

 
Médicos acusados de matar criança após remoção de órgãos serão julgados pelo tribunal 
do júri 
 

O ministro Ribeiro Dantas manteve acórdão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) que declarou a 
nulidade da condenação de cinco médicos pelo crime de remoção de órgãos seguida de morte, para que eles 
sejam julgados pelo tribunal do júri por crime doloso contra a vida. 

 
Segundo o Ministério Público de Minas Gerais (MPMG), em abril de 2000, os médicos removeram os órgãos de 

uma criança de dez anos para transplante, causando a sua morte. A criança foi atendida pelos médicos após 
sofrer traumatismo craniano em uma queda acidental no prédio onde morava, em Poços de Caldas (MG). 

 
Na denúncia, o MPMG afirmou que, mediante irregularidades procedimentais graves, os acusados retardavam 

os meios indispensáveis para preservar a vida dos pacientes, levando-os à morte com o objetivo de retirar seus 
órgãos para transplantes, a serem feitos com desrespeito à lista de espera de receptores. 

 
No recurso, o MPMG alegou que a conduta dos profissionais de saúde não deveria ser qualificada como crime 

doloso contra a vida, mas como delito previsto na Lei de Transplantes (Lei 9.434/1997), e por isso o tribunal do 
júri não seria competente para o julgamento. 



 
Classificação jurídica 
 
O relator, ministro Ribeiro Dantas, explicou que não há controvérsia a respeito dos fatos denunciados e 

reconhecidos na sentença que foi anulada pelo TJMG, pois, tanto para o MPMG quanto para as instâncias 
ordinárias, os médicos removeram os órgãos da vítima, causando-lhe dolosamente a morte como consequência. 

Segundo o ministro, a divergência discutida no recurso é relativa à classificação jurídica da conduta: se 
correspondente ou não a crime doloso contra a vida. Para o TJMG – destacou o relator –, a conduta dos médicos 

se caracterizou como crime praticado com dolo no antecedente (remoção de órgãos em pessoa viva) e com dolo 
no consequente (morte). 

 
Contudo – observou Ribeiro Dantas –, o MPMG argumentou que o crime deveria ser qualificado pelo resultado 

(artigo 14 da Lei de Transplantes), o qual pode decorrer de uma conduta tanto dolosa quanto culposa. 
Vontade de m atar 
 

Para o ministro, no entanto, os médicos agiram com consciência e vontade não apenas de remover os órgãos, 
mas também de matar a vítima. "Se a finalidade principal era a retirada, não se pode olvidar a necessária 

finalidade, de modo idêntico, de matar a vítima, ainda que secundária. Em outras palavras, partindo da própria 
narrativa fática da acusação, os réus agiram com ambos os fins", afirmou. 

 
Ribeiro Dantas observou que a hipótese do artigo 14, parágrafo 4º, da Lei 9.434/1997 trata de nítido caso de 

crime preterdoloso, no qual a remoção ilegal de órgão acontece dolosamente, mas o resultado morte é 
meramente culposo, não intencional, e sem que tenha sido assumido o seu risco. "Seria o caso de o médico, por 

imperícia, causar o óbito da vítima, presentes os demais requisitos da modalidade culposa", esclareceu. 
 

O relator lembrou que a Terceira Seção já discutiu questão semelhante à dos autos e concluiu que "a remoção 
dos órgãos ou partes do cadáver foi consequência da ação de homicídio, esta a ação principal". 
 

Para ele, no caso, não há controvérsia sobre a acusação se referir a dolo na remoção dos órgãos e dolo no 
resultado morte, devendo, assim, a competência para o julgamento ser do tribunal do júri. 
 

Leia a notícia no site 

 
Jornal poderá acessar dados sobre mortes registradas em ocorrências policiais de São 
Paulo 
 

A Segunda Turma acolheu recurso da Empresa Folha da Manhã S.A., que edita o jornal Folha de S.Paulo, para 

determinar que a administração pública estadual forneça informações relacionadas a mortes registradas pela 
polícia em boletins de ocorrência. Segundo a empresa jornalística, os dados serão utilizados em apuração sobre 
a efetividade das políticas adotadas pelo governo do estado de São Paulo na repressão e prevenção dos crimes. 
 



O pedido havia sido negado pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) sob o fundamento de que, apesar de 
terem natureza pública, as informações deveriam ser divulgadas com cautela e não seriam indispensáveis para 

o trabalho jornalístico. 
 

No entanto, para o relator do recurso da Empresa Folha da Manhã, ministro Og Fernandes, não cabe à 
administração pública ou ao Poder Judiciário discutir o uso que se pretende dar à informação de natureza pública. 

"A informação, por ser pública, deve estar disponível ao público, independentemente de justificações ou 
considerações quanto aos interesses a que se destina", afirmou. 

 
Censura judicial 
 
Segundo o magistrado, a decisão do TJSP significou controle prévio genérico da veiculação de notícias. "Não se 

está diante nem sequer de um texto pronto e acabado, hipótese em que, de modo já absolutamente excepcional, 
poder-se-ia cogitar de apreciação judicial dos danos decorrentes de sua circulação, a ponto de vedá-la. Na 
hipótese, a censura judicial prévia inviabiliza até mesmo a apuração jornalística, fazendo secreta a informação 

reconhecidamente pública", declarou o relator. 
 

No mandado de segurança, a empresa alegou que o pedido de acesso às informações havia sido acolhido pela 
Ouvidoria Geral do Estado, mas a decisão não foi atendida pela autoridade policial. Segundo ela, a administração 

pública chegou a publicar alguns dados em um portal, mas com abrangência menor do que a solicitada. 
 

O mandado de segurança foi acolhido em primeira instância, mas o TJSP reformou a sentença e negou o pedido. 
De acordo com o tribunal, além de a informação não ser indispensável para o jornal, os elementos identificadores 

das pessoas falecidas e dos crimes de homicídio não poderiam ser divulgados na mídia de grande circulação 
porque haveria risco à segurança e à privacidade das respectivas famílias, tornando-as mais vulneráveis a 

vinganças e ressentimentos que permanecem após os crimes contra a vida. 
 
Temor prévio 
 
O ministro Og Fernandes apontou que, no ordenamento jurídico brasileiro, não é possível conceber norma que 

coíba a atuação da imprensa. Por isso, explicou, se existe direito de acesso público a uma informação mantida 
pelo Estado, não é concebível impedir que a imprensa – apenas por ser imprensa – possa acessá-la. 

 
O relator lembrou que a informação pública é subsídio da produção jornalística, mas as duas coisas não se 

confundem. Segundo Og Fernandes, os dados públicos podem ser usados pela imprensa de várias formas, como 
base para novas investigações, cruzamentos ou entrevistas, mas nenhuma dessas utilizações corresponde, de 

forma direta, à própria veiculação dos dados. 
 

"Não se pode vedar o exercício de um direito – acessar a informação pública – pelo mero receio do abuso no 
exercício de um outro e distinto direito – o de livre comunicar", afirmou. "Não se pode inviabilizar o acesso da 

imprensa à informação pública pelo mero temor precognitivo de que a incerta e eventual veiculação midiática de 
dados públicos causará potencialmente danos." 



 
Base de dados 
 
Ao citar as disposições do artigo 11 da Lei de Acesso à Informação, Og Fernandes também lembrou que a 

concessão do mandado de segurança não obriga a administração a fornecer diretamente os documentos, 
podendo remeter o jornal à base em que constem os dados solicitados. 

 
Quanto ao portal público, o ministro disse que as informações ali divulgadas cobrem parte do período de interesse 

do jornal. Assim, apenas os dados que não estiverem disponíveis no portal deverão ser disponibilizados 
diretamente à empresa jornalística. 

 
De acordo com o relator, o portal é um meio de cumprimento da obrigação de fornecer acesso aos dados públicos, 

o qual não afasta o interesse jurídico da empresa no reconhecimento do seu direito líquido e certo de ter acesso 
a eles, "qualquer que seja o uso que deles pretenda fazer, independentemente de justificação prévia. Eventual 
abuso ou ilicitude, verificado oportunamente, dará ensejo às devidas responsabilizações", concluiu Og Fernandes 

ao restabelecer a sentença. 
 

Leia a notícia no site 
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